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QUESTÕES: 
 
1) Ação de execução de título executivo extrajudicial, com pedido de satisfação de pagamento 
de quantia certa. Após citado, o executado apresentou embargos à execução alegando 
ilegitimidade passiva e a ocorrência de prescrição sobre parte da quantia pleiteada pelo 
exequente. É correto afirmar que o exequente poderá desistir da ação de execução após ter 
ciência dos embargos à execução? Se positivo, a desistência pode ser só sobre a parte prescrita 
da quantia pleiteada? Explique e fundamente. (3,0 pontos) 
 
 
2) Em razão de conduta praticada por determinado indivíduo, a vítima sofreu debilidade 
permanente em membro de seu corpo. Diante deste fato, o indivíduo ofensor foi denunciado 
em ação criminal, tendo sido proferida sentença penal o condenando pela prática de lesão 
corporal. Ato contínuo a prolação da sentença penal, a vítima ajuizou ação de execução na 
esfera cível, em face do ofensor, tendo como título executivo a sentença penal. É correto 
afirmar que referida sentença penal é título executivo na esfera cível? Se positivo, quais são os 
seus requisitos? Trata-se de título executivo judicial ou extrajudicial? Se a sentença penal fosse 
absolutória, o fato de a conduta praticada não configurar crime seria suficiente para afastar a 
eventual pretensão indenizatória por parte da vítima? Explique e fundamente. (3,0 pontos) 
 
 
3) O que são embargos à execução? Uma vez opostos, deverá necessariamente ser suspenso o 
curso da execução? Considerando que em um caso hipotético não houve cumprimento 
espontâneo de sentença arbitral que condenou uma parte ao pagamento de quantia certa, de 
modo que a outra parte decidiu acionar a jurisdição estatal para forçar a satisfação daquele 
título, poderiam, em tese, ser opostos embargos à execução pela parte devedora, para alegar 
alguma matéria defesa? Explique e fundamente. (4,0 pontos) 
 
 


